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NOVO AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/DCL/2025

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SEMSAU
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1342/SEMSAU/2025.
O VALOR TOTAL PREVISTO R$ 1.569.292,00 (um milhão 
quinhentos e sessenta e nove mil duzentos e noventa e dois 
reais).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na Avenida 
Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-RO, através 
de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que se encontra 
instaurada a Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO 15/DCL2025, tipo de EXECUÇÃO INDIRETA, que 
será julgada pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA 
FARMACIA BÁSICA FRACASSADOS E DESERTOS 
DO PREGÃO ELETRONICO Nº 72/CPL/2024, PARA 
ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE SERINGUEIRAS – RO. POR UM PE-
RÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

DATA PARA CADASTRO DE PROPOSTAS A PARTIR: das 
08h00min do dia 24/03/2025.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir 
das 09h00min, horário de Brasília/DF, do dia 03/04/2025.

Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br 

Maiores informações através do telefone (0xx) -69-3623- 
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 14 de MARÇO de 2025.

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 10/2025 

Processo Administrativo n° 180/2025
Ampla Participação 

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO; Objeto: 
Formação de registro de preço para eventual aquisição de 
Cestas Básicas para população em situação de vulnerabili-
dade social do município de Nova Brasilândia D’Oeste-RO; 
Valor estimado: R$ 102.942,00(cento e dois mil, novecentos 
e quarenta e dois reais); Data da sessão: 27/03/2025 às 09h 
(Horário de Brasília); Local de realização do certame: 
www.licitanet.com.br; Do edital: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no site supracitado no site da 
Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência 
Municipal” e https://www.gov.br/pncp/pt-br Portal Nacional 
de Contratações Públicas; Informações:  Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3418-2239 ou no e-mail 
cpl@novabrasilandia.ro.gov.br. 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 14/03/2025.

Vagner Roberto Pereira de Souza
Pregoeiro – Port. 20/GP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/CPL/PMC/2025

PROCESSO Nº 201/PMC/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRA BENEFICIA-
DA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 
DE OBRAS. Tipo Menor Preço Por Item. Valor VALOR 
TOTAL ESTIMADO:  R$ 1.313,33 (Um milhao trezentos e 
treze reais e trinta e três centavos). Início da Sessão Publica dia 
31/03/2025, as 09:00 horas (Horário de Brasília). Edital e Ses-
são disponíveis no endereço eletrônico: http://www.licitanet.
com.br, Edital e Informações; http://www.castanheiras.ro.gov.
br,  ou na sala da CPL DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 
7h30min. (Horário Local). Informações: Fone (69) 3474-2050, 
e-mail: cplcastanheiras@outlook.com.

 Castanheiras-RO, 13  de Março de 2025.
 

DENIZE REGINA DOS SANTOS
SUPERINTENDENTE LICITAÇÃO

Portaria nº 015/GAB/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

 

 
ESTADO DE RONDONIA         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
PODER EXECUTIVO  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal CICERO APARECIDO GODOI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 189/2025 
b) Licitação Nrº             :            5/2025 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 14/03/2025 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

INFORMÁTICA E OUTROS PARA INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO, NA REDE DE INTERNET MUNICIPAL. 
  
  

     f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TOTAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 04.987.971/0001-28 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATO DE EMPRESA DE INFORMÁTICA E 
OUTROS PARA INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 
NA REDE DE INTERNET MUNICIPAL. 

1 R$ 52.190,0000 R$ 52.190,0000 

                                  Valor Total Homologado - R$ 52.190,00 
 

Castanheiras-RO, 14 de março de 2025.  
 
 
 
 
 

 
______________________________________ 

CICERO APARECIDO GODOY 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

 
 

COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA  
FAMILIAR DE MINISTRO ANDREAZZA – COOPERANDREAZZA 

CNPJ N. 09.111.018/0001-35 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

 
 
O Conselheiro Presidente da Cooperativa de Produtores Rurais da Agricultura Familiar de 
Ministro Andreazza – COOPERANDREAZZA, no uso das atribuições que lhe confere os art. 
29 e 41 do Estatuto Social, convoca os seus 84 Cooperados ativos e em condições de votar, 
para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a se realizar no dia 28 de 
março de 2025, na modalidade presencial. A assembleia será realizada nas dependências do 
auditório da prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, localizado na avenida pau Brasil, n° 
5577, Bairro Centro no município de Ministro Andreazza-RO. Em primeira convocação às 
08:00 horas (oito horas) com a presença de 2/3 (dois terços) dos Cooperados em pleno gozo 
dos seus direitos; em segunda convocação às 09:00 horas (nove horas) com a presença de 
Metade mais um dos cooperados em pleno gozo dos seus direitos, e em terceira e última 
convocação às 10:00 horas (dez horas) com a presença de no mínimo 10 Cooperados, para 
deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
 

I. – Avaliação e prestações de contas do Conselho de Administração referente ao 
exercício 2024 acompanhada do parecer do Conselho Fiscal; 

II. – Distribuição das sobras deduzidas as parcelas destinadas aos fundos e provisões 
legais ou rateio das perdas decorrentes de insuficiência das contribuições e receitas; 

III. – Eleição e posse dos membros do Conselho Fiscal; 
IV. – Suprir Vacância de Cargos da Diretoria  
V. – Planejamento e orçamento para o exercício 2025; 

VI. – Fixação dos honorários de pró-labore dos membros do Conselho de Administração; 
VII. – Outros assuntos de interesse dos cooperados. 

 
 

Ministro Andreazza/RO, 14 de Março de 2025. 
 

 
 

 
ADEMIR PEREIRA 
Conselheiro Presidente 

Aponte a câmera do seu smartphone para o QR code (ao lado) para entrar em contato
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PRORROGAÇÃO DA DATA DO CERTAME.
 PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/DCL/2025

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 231/SE-
MOSP/2025.
O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 828.600 (oito-
centos e vinte e oito mil e seiscentos reais).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na 
Avenida Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringuei-
ras-RO, através de seu Pregoeiro Oficial, TORNA 
PÚBLICO que se encontra instaurada a Licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo de EXE-
CUÇÃO INDIRETA, que será julgada pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTU-
RA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEIO-FIO 
PRÉ-MOLDADO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS/RO, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a 
partir das 09h00min, horário de Brasília/DF, do 
dia 27/03/2025.

Todas as informações oficiais pertinentes o presente 
certame poderá ser acessadas nos sites: http://www.
seringueiras.ro.gov.br/> Portal de Transparência > 
Licitações (http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/
portaltransparencia/licitacoes) e local www.licitanet.
com.br. 

Maiores informações através do telefone (0xx)-69-
3623- 2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@
gmail.com.

Seringueiras - RO, 13 de Fevereiro de 2025.

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

PRORROGAÇÃO DA DATA DO CERTAME. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/DCL/2025

REQUISITANTE:SECRETARIAMUNICIPALDEESPORT
EELAZER–SEMEL.

PROCESSOADMINISTRATIVO: Nº231/SEMEL/2025.
O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 11.927,72(onze mil 
novecentos e vinte e setereais e setenta e dois centavos).

A Prefeitura MunicipaldeSeringueiras, com sede na Avenida 
Marechal Rondon, nº 984,Centro,Seringueiras-RO,através
deseuPregoeiroOficial,TORNAPÚBLICO que se encontra 
instaurada a Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO, tipo de EXECUÇÃO INDIRETA, que será julgada 
pelo MENOR PREÇO LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
TURISMO E LAZER DE SERINGUEIRAS-RO.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir 
das 09h00min, horário deBrasília/DF, do dia 27/03/2025.

Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes)e local 
www.licitanet.com.br.

Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623- 
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras -RO,13 de Fevereirode2025.

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 20 de  junho de 2024 - Correio Popular6

OPORTUNIDADE DE EMPREGO
ANDRADE CONSTRUÇOES TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇAO LTDA

ESTÁ CONTRATANDO: PCD (PESSOA COM DEFICIÊNCIA)

REQUISITOS: 
•Possuir ensino médio completo;
•Ter disponibilidade para viagens/mudança de cidade; 
•Conter laudo médico ou certificado de reabilitação emitido pelo INSS. 

Interessados deverão enviar currículos para o endereço: Rua 
da Paz, em frente a UNIR, Bairro Lino Teixeira, Presidente 
Médici - RO, CEP: 76916-000 ou via e-mail: andradevicente.
dp@gmail.com 

OBS: Informar no assunto do e-mail: “Currículo para vaga 
disponível em PCD - [seu nome completo]”.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/PMT/2024
EDITAL N° 0014/PMT/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 AVISO DE LICITAÇÃO

Órgãos Requisitante: Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração e Fazenda e Esporte-SEMPLAFE
Processo nº GI-216/2024.

Objeto: Aquisição de Material Permanente- Trator cortador 
de grama
Valor estimado de R$ 50.723,34 (Cinquenta mil setecentos 
e vinte e três reais e trinta e quatro centavos).

Data para cadastro de propostas: 20/06/2024, a partir das 
09h00min, finalizando às 09h59min do dia 04/07/2024. Iní-
cio da Sessão Pública: 04 de Julho de 2024,                   às 10h00min 
(Horário de Brasília).

Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet).
A retirada do Edital completo poderá ser efetuada gratuita-
mente no referido site ou no site institucional do órgão: “www.
teixeiropolis.ro.gov.br”.

Informações Complementares no Departamento de Contra-
tação, sito a Avenida Afonso n° 2122, Setor 04 - CEP 76928-
000, de segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 13h00min, 
retornando das 15h00min, às 17h00m, exceto feriado. 

CONTATO: (69) 3465 1228, e-mail “cpl@teixeiropolis.
ro.gov.br”.

Teixeirópolis-RO, 19 de Junho de 2024.

Jean Vieira de Araújo
Agente de Contratação

Port. n°036/GAB/2022 de 28/12/2022

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 012/PJM/2024
Processo Administrativo: GI- 199/2024

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: DALTO & DALTO LTDA.

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto contratação 
de empresa para realizar recuperação de 120,01 Km, nas es-
tradas vicinais da Zona rural dentro dos limites no Município 
de Teixeiropólis/RO, Vinculam esta contratação, independen-
temente de transcrição: O Termo de Referência/Projeto Básico; 
O Edital da Licitação; A Proposta do contratado, Eventuais 
anexos dos documentos supracitados.

Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 362.023,54 
(trezentos e sessenta e dois mil e vinte e três reais e cinquenta 
e quatro centavos)
 
Prazo:  O presente Contrato terá sua vigência 210 (duz-
entos e dez) dias, contados a partir da data de assinatura do 
mesmo, podendo ser prorrogado até por igual período, se 
constatado a necessidade e deferida a prorrogação.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 18 de Junho de 
2024. 

Assinam: 
DALTO & DALTO LTDA.
Antônio Zotesso
Almiro Soares.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 013/PJM/2024
Processo Administrativo: GI- 200/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: DALTO & DALTO LTDA.

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto Contratação 
de empresa para realizar recuperação de 49,80 Km nas estra-
das vicinais da zona rural dentro dos limites no Município de 
Teixeiropólis/RO, Vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição: O Termo de Referência/Projeto Básico; 
O Edital da Licitação; A Proposta do contratado, Eventuais 
anexos dos documentos supracitados.

Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 165.731,74 
(cento e sessenta e cinco mil e setecentos e um reais e setenta 
e quatro centavos).
 
Prazo:  O presente Contrato terá sua vigência 60 (sessen-
ta) dias, contados a partir da data de assinatura do mesmo, 
podendo ser prorrogado até por igual período, se constatado 
a necessidade e deferida a prorrogação.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 18 de Junho de 
2024. 

Assinam: 
DALTO & DALTO LTDA.
Antônio Zotesso
Almiro Soares.

CREDENCIAMENTO N° 001/2024
Chamamento Público n° 003/2024 

Edital n° 013/2024

 AVISO DE CREDENCIAMENTO

Órgãos Requisitante: Secretarias Municipais de Teixeirópólis 
e Gabinete do Prefeito
Processo Administrativo n° 346/2024

Objeto: Contratação de pessoas jurídicas para forneci-
mento de refeições tipo marmitex destinados à alimentação 
de pacientes e servidores públicos municipais a serviço da 
administração.
Valor estimado de 239.076,00 (duzentos e trinta e nove mil 
e setenta e seis reais).

Os interessados poderão realizar o credenciamento a partir 
de 20 de Junho de 2024 e ficará aberto pelo período de 12 
(doze) meses, com possibilidade de prorrogações. Início da 
ánalise da documentação de habilitação: 10 de Julho de 2024.

Local do credenciamento: www.licitanet.com.br (Licitanet).
A retirada do Edital completo poderá ser efetuada gratuita-
mente no referido site ou no site institucional do órgão: “www.
teixeiropolis.ro.gov.br”.

Informações Complementares no Departamento de Contra-
tação, sito a Avenida Afonso n° 2122, Setor 04 - CEP 76928-
000, de segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 13h00min, 
retornando das 15h00min, às 17h00m, exceto feriado.

CONTATO: (69) 3465 1228, e-mail “cpl@teixeiropolis.
ro.gov.br”.

Teixeirópolis-RO, 19 de Junho de 2024.

Jean Vieira de Araújo
Agente de Contratação

Port. n°036/GAB/2022 de 28/12/2022

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO E MUDANÇA
 DE TITULARIDADE DA OUTORGA DO DIREITO 

DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

A(O) DOUGLAS FULBER., com sede na Via Beija-
-Flor, Lote 75, Gleba 05,  Área de Chácaras, Zona Urbana, 
Ariquemes-RO, Estado de Rondônia devidamente cadastra-
do no CNPJ/MF nº, 457.262.992-72  Inscrição Estadual nº 
00000003912825, Processo SEDAM nº1801/01730/2018, 
torna público que requereu junto a COREH/SEDAM, em 
19/06/2024, a solicitação de RENOVAÇÃO E MUDANÇA 
DE TITULARIDADE OUTORGA DO DIREITO DE 
USO DE RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL para 
CAPTAÇÃO, cujo ponto está localizado na Coordenada 
Geográfica latitude 9°57’2.34”S e longitude 63° 1’7.60”O, 
cuja água será utilizada na atividade Piscicultura.

ARIQUEMES/RO, 19 de JUNHO de 2024.

DOUGLAS FULBER
PISCICULTOR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 566/SEMOSP/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INFORMA-
ÇÕES DE OBRAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTI-
DADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA ANEXO DESTE EDITAL.
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS – SEMOSP

EVALDO DUARTE ANTONIO, na condição de Prefeito e 
Ordenador de Despesa, homologo o processo supracitado, pro-
cedimento de Dispensa Eletrônica nº 006/2024, considerando 
o Parecer Jurídico ID 134898, considerando Parecer Técnico 
da Controladoria Geral Municipal ID 138553 e as decisões da 
CPL ID 133231 ao ID 137504, constante nos autos.

Em favor da empresa abaixo, indicado seu respectivo valor:

01 – HOMEL INDUSTRIA GRAFICA E COMERCIO DE 
BRINDES LTDA - 63.750.350/0001-95 , no valor de R$ 
2.975,00 (Dois Mil e Novecentos e Setenta e Cinco Reais).

Nos Termos do Parecer Jurídico HOMOLOGO o presente 
procedimento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra/RO, 18 de junho 2024.

EVALDO DUARTE ANTONIO
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

                                
ESTADO DE RONDÔNIA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA. 
Edital n.º 001/2024 - CONCURSO PÚBLICO. 

 
 
1 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DASERRA, (RO), sob a responsabilidade da 
Empresa MSCONCURSOS, acompanhado pela Comissão Especial para 
Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação do Concurso Público, constituída pelo Decreto 
n.º 3.455/2023, de 08 de dezembro de 2023, torna público o Edital Complementar 09 que 
DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS E O RESULTADO 
PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA. 
 
I. O Resultado Preliminar da Prova de Títulos e o Resultado Preliminar da Prova Prática 
encontram-se disponíveis no site www.msconcursos.com.br, aba “RESULTADO 
PRELIMINAR”. 
 
II. Eventual recurso sobre o Resultado Preliminar da Prova de Títulos e/ou o Resultado 
Preliminar da Prova Prática poderá ser interposto no dia 20/06/2024, nos termos do item VIII, 
do Edital n.º 001/2024 - CONCURSO PÚBLICO. 
 

Mirante da Serra, (RO), 19 de junho de 2024. 
 
 
 

LINDALVA RODRIGUES SOARES. 
Presidente da Comissão Especial para 

Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação do 
Concurso Público.  

EVALDO DUARTE ANTONIO. 
Prefeito. 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
ASPRUSFA 

 
 

 
Edital de Convocação 

Assembleia Geral Extraordinária 
 
A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ASPRUSFA, 
neste ato representada por seu presidente o Sr. Jose Antônio de Oliveira, convoca os 
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I – Abertura de Novo Livro Ata Eletrônico; 
III – Segunda Alteração e Consolidação Estatutária; 
IV – Eleição e Posse dos Membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 
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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
PRORROGAÇÃO DA DATA DO CERTAME. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/DCL/2025 
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMEL. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 231/SEMEL/2025. 
O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 11.927,72(onze mil novecentos e vinte e sete 
reais e setenta e dois centavos). 
 
A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na Avenida Marechal Rondon, nº 
984, Centro, Seringueiras-RO, através de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO 
que se encontra instaurada a Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
de EXECUÇÃO INDIRETA, que será julgada pelo MENOR PREÇO LOTE 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE TURISMO E LAZER DE SERINGUEIRAS-RO. 
 
INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir das 09h00min, horário de 
Brasília/DF, do dia 27/03/2025. 
Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame poderá ser acessadas nos 
sites: http://www.seringueiras.ro.gov.br/> Portal de Transparência > Licitações 
(http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br. Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623- 
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com. 
 

Seringueiras - RO, 13 de Fevereiro de 2025. 
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COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS 

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023 

KNONER:5558 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 

Estado do RONDÔNIA 

Extrato do aditivo n°2 do contrato nº.9/2023, objetivando a Contratação de empresa 
especializada, em regime de empreitada por preço unitário, para prestação de serviços 
de Divulgação de avisos, editais de licitações bem como atos oficiais da Administração 
Pública Municipal de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, decorrente de Pregão n° 14/2023, 
que entre si celebram PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 
e a EMPRESA JORNALISTICA C P DE RONDONIA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob nº. 
84.748.656/0001-87, término em 21/03/2026, aditivam o contrato na importância de R$ 
288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais). As prorrogações serão consideradas 
efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original admitindo-se nova 
prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. 
Fundamentação Legal: Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste 11 de março de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL 

d

www.elotech.com.br 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 12/03/2025 - 10:17,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/95478. Folha 1 de 1 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE 

Estado do RONDÔNIA 

2° Termo aditivo do contrato nº.9/2023, decorrente de Pregão n°   14/2023 de Contratação de empresa 
especializada, em regime de empreitada por preço unitário, para prestação de serviços de Divulgação de 
avisos, editais de licitações bem como atos oficiais da Administração Pública Municipal de Nova Brasilândia 
D´Oeste/RO. 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA DOESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 
14, Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 76.958-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. CLODOALDO
ALVES PEDROSO, e a empresa, EMPRESA JORNALISTICA C P DE RONDONIA LTDA - ME , inscrita no 
CNPJ sob nº. 84.748.656/0001-87, com sede no endereço RUA J K, 1608, Bairro CASA PRETA JI 
PARANA-RO neste ato representada por JOSIAS BRITO DA SILVA, portador do RG n°705576, portador 
do CPF sob n° 697.502.892-34, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Prazo e Valor término 21/03/2026, na importância de 
R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais) valor estimativo para um período de 12 (doze) meses, 
com finalidade de continuidade das publicações dos atos oficiais da administração de Nova Brasilândia 
d'oeste - RO, com fundamento na lei nº 8666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Nova Brasilândia D’Oeste 11 de março de 2025. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 
CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov 

 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 Dispensa de Licitação nº 005/GAB/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INFORMÁTICA E 
OUTROS PARA INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, NA REDE DE INTERNET 
MUNICIPAL. 
 

Período de propostas: de 11/03/2025, às 00:00, até 13/03/2025, às 23:59. 
Preferencia de ME e EPP: SIM.  

PREAMBULO 

Na data de 14/03/2025, às 08:00, teve início a etapa de julgamento e classificação da(s) 
proposta(s), pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, encaminhada(s) 
pelos licitantes, nos termos da Lei nº 14.133, de 01/04/2021. 

RELATÓRIO DE FORNECEDORES 

Participaram deste procedimento os fornecedores abaixo relacionados: 

DADOS 
PARTICIPANTES 

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 2 

FORNECEDOR AMP MULTITONER 
CACOAL 

TOTAL 
DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS EIRELI 

V.F DA SILVA & CIA 
LTDA-ME 

STATUS habilitado habilitado habilitado 
CNPJ 13.458.030/001-98 04.987.971/0001-28 00.838.558/0001-40 

 

RELATÓRIO DE PROPOSTA INSCRITAS VIA E-MAIL 

Não houve proposta inscritas por e-mail no período de envio das propostas 

RELATORIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA 

CLASSIFICAÇÃO DE 
MENOR PREÇO POR ITEM 

EMPRESA VALOR TOTAL DOS 
SERVIÇOS 

1º TOTAL DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS EIRELI 

R$ 52.190,00 

2º V.F DA SILVA & CIA LTDA-ME R$ 53.108,00 
3º AMP MULTITONER CACOAL R$ 55.703,10 

 

DESCLASSIFICAÇÃO 

Não houve desclassificação. 

HABILITAÇÃO 

Todos os participantes foram devidamente habilitados. 

OCORRÊNCIAS 
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Nenhuma ocorrências foi registrada. 

DO JULGAMENTO 

Tendo como critério de julgamento e de menor preço por ITEM, a Comissão 
Permanente de Licitações declara vencedora a empresa TOTAL DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 04.9987.971/0001-28 do presente processo licitatório. 

ENCERRAMENTO 

Para constar foi lavrada a presente ata, após verificado o atendimento ao objeto 
da presente dispensa de licitação, sendo declarada encerrada em 14/03/2025 ás 
10:00. 

 

 

 

DENIZE REGINA DOS SANTOS 
SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÃO 

Port. 015/GAB/2025 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

   
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

e-mail: coger@ji-parana.ro.gov.br 

 
 
 
Processo Punitivo n. 5-659/2025 
NOTIFICAÇÃO  
Notificante:  MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
04.092.672/0001-25, com sede e administração na Av. Dois de 
Abril, 1.701, bairro Urupá, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná, 
Estado de Rondônia. 
Notificada:  INFRA DESTAK PAVIMENTAÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ n° 
17.401.810/0001-29, sede em: Rua Costa Rica nº 3985 – Jardim 
América – Ariquemes/RO – CEP 76871-002. 
O Município de Ji-Paraná, através de seu Corregedor Geral, 
Dr. Armando Reigota Ferreira Filho, no uso de suas atribuições 
legais, vem através desta NOTIFICAR a respeito da 
Instauração de Processo Administrativo Punitivo em seu 
desfavor para apurar a responsabilidade pela inexecução parcial 
dos contratos, cujo objeto é execução de pavimentação asfáltica 
de ruas em vias urbanas, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer necessário, 
celebrado com o Município de Ji-Paraná, para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-
Paraná/RO. Sendo os processos e contratos: 
1. Processo nº 1-14685/2023 – Pavimentação de Vias Rurais 
(Linha Itapirema) Contrato: n. 36/PGM/PMJP/2023. 
Infrações: 

1. Inexecução parcial do contrato – Apenas 
28,06% do cronograma físico-financeiro foi 
concluído. 

2. Atraso injustificado na execução da obra – 
Diversas paralisações sem justificativa plausível. 

3. Abandono da obra – A empresa não retomou os 
trabalhos mesmo após notificações formais. 

4. Danos ao erário – Custos adicionais com 
reprogramação e taxas  

Penalidades Aplicáveis: 

• Base legal: Art. 78, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/93. 

• Sanção: Rescisão unilateral do contrato. 

• Multa: Até 10% do valor total do contrato por 
inexecução parcial. 

• Possível impedimento de contratar com o 
Poder Público, conforme a Lei nº 8.666/93. 

 
2. Processo nº 1-4268/2022 – Pavimentação de Vias Urbanas 
(Rua Manoel Vieira dos Santos) Contrato: n. 
165/PGM/PMJP/2023 
Infrações: 

1. Não execução da obra – Nenhum serviço foi 
realizado dentro do prazo estabelecido. 

2. Não apresentação da apólice de seguro 
garantia – Descumpriu cláusula contratual. 

3. Descumprimento do cronograma de execução 
– Atraso superior a 50 dias sem justificativa 
plausível. 

4. Danos ao erário – Bloqueio de R$ 500.000,00 
devido a ações trabalhistas contra a empresa. 

Penalidades Aplicáveis: 

• Base legal: Art. 78, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/93. 

• Sanção: Rescisão unilateral do contrato. 

• Multa: Até 20% do valor total do contrato por 
inexecução total. 

• Impedimento de licitar e contratar com o Poder 
Público por até 5 anos, conforme a Lei nº 
8.666/93. 

 

3. Processo nº 1-4267/2022 – Pavimentação de Vias Urbanas 
(Rua João Goulart – T-06) Contrato: n. 177/PGM/PMJP/2023. 
Infrações: 

1. Inexecução parcial da obra – Apenas 26,69% do 
serviço foi realizado. 

2. Atraso na execução – Demora excessiva no início 
dos serviços e pouca evolução. 

3. Danos ao erário – Custos adicionais ao município 
devido à necessidade de reprogramação do 
contrato. 

Penalidades Aplicáveis: 

• Base legal: Art. 78, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/93. 

• Sanção: Rescisão unilateral do contrato. 

ID: 1609121 e CRC: 3665E964
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1. Processo nº 1-14685/2023 – Pavimentação de Vias Rurais 
(Linha Itapirema) Contrato: n. 36/PGM/PMJP/2023. 
Infrações: 

1. Inexecução parcial do contrato – Apenas 
28,06% do cronograma físico-financeiro foi 
concluído. 

2. Atraso injustificado na execução da obra – 
Diversas paralisações sem justificativa plausível. 

3. Abandono da obra – A empresa não retomou os 
trabalhos mesmo após notificações formais. 

4. Danos ao erário – Custos adicionais com 
reprogramação e taxas  

Penalidades Aplicáveis: 

• Base legal: Art. 78, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/93. 

• Sanção: Rescisão unilateral do contrato. 

• Multa: Até 10% do valor total do contrato por 
inexecução parcial. 

• Possível impedimento de contratar com o 
Poder Público, conforme a Lei nº 8.666/93. 

 
2. Processo nº 1-4268/2022 – Pavimentação de Vias Urbanas 
(Rua Manoel Vieira dos Santos) Contrato: n. 
165/PGM/PMJP/2023 
Infrações: 

1. Não execução da obra – Nenhum serviço foi 
realizado dentro do prazo estabelecido. 

2. Não apresentação da apólice de seguro 
garantia – Descumpriu cláusula contratual. 

3. Descumprimento do cronograma de execução 
– Atraso superior a 50 dias sem justificativa 
plausível. 

4. Danos ao erário – Bloqueio de R$ 500.000,00 
devido a ações trabalhistas contra a empresa. 

Penalidades Aplicáveis: 

• Base legal: Art. 78, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/93. 

• Sanção: Rescisão unilateral do contrato. 

• Multa: Até 20% do valor total do contrato por 
inexecução total. 

• Impedimento de licitar e contratar com o Poder 
Público por até 5 anos, conforme a Lei nº 
8.666/93. 

 

3. Processo nº 1-4267/2022 – Pavimentação de Vias Urbanas 
(Rua João Goulart – T-06) Contrato: n. 177/PGM/PMJP/2023. 
Infrações: 

1. Inexecução parcial da obra – Apenas 26,69% do 
serviço foi realizado. 

2. Atraso na execução – Demora excessiva no início 
dos serviços e pouca evolução. 

3. Danos ao erário – Custos adicionais ao município 
devido à necessidade de reprogramação do 
contrato. 

Penalidades Aplicáveis: 

• Base legal: Art. 78, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/93. 

• Sanção: Rescisão unilateral do contrato. 
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• Multa: Até 10% do valor total do contrato por 
inexecução parcial. 

• Impedimento de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme cláusulas contratuais. 

 
4. Processo nº: 1-4252/2022 - Contrato: n. 

178/PGM/PMJP/2023. 
Pavimentação das Ruas Capixaba - trechos 
entre Avenida Ji-Paraná/Rua Riozinho; Rua Rio 
Aripuanã - trechos Avenida Mato 
Grosso/Avenida Seis de Maio-PROCESSO Nº 1-
1364/2023 

Infrações: 
1. Inexecução da obra – paralisação/abandono da 

obra.  
2. Deixou de apresentar Apólice de Seguro 

Garantia 
Penalidades Aplicáveis: 

• Base legal: Art. 78, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/93. 

• Sanção: Rescisão unilateral do contrato. 

• Multa: Até 10% do valor total do contrato por 
inexecução parcial. 

• Impedimento de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme cláusulas contratuais. 

 
5. Processo nº: 1-11197/2023 - Contrato: n. 

15/PGM/PMJP/2023. 
Infrações: 

1. Inexecução da obra – paralisação/abandono da 
obra.  
2. Deixou de apresentar Apólice de 

Seguro Garantia 
Penalidades Aplicáveis: 

• Base legal: Art. 78, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/93. 

• Sanção: Rescisão unilateral do contrato. 

• Multa: Até 10% do valor total do contrato por 
inexecução parcial. 

• Impedimento de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme cláusulas contratuais. 

 
6. Processo 1-10782/2023 – Contrato 

065/PGM/PMJP/2022 
 Objeto: Pavimentação de vias rurais. 

            
Infrações cometidas: 

1. Inexecução parcial do contrato – A empresa não 
cumpriu integralmente as obrigações contratuais. 

2. Atrasos na execução da obra – A empresa não 
seguiu o cronograma estabelecido. 

3. Descumprimento de cláusula contratual – 
Violação da Cláusula Décima, item III, alínea b. 

4. Dano ao erário – Identificação de impacto 
financeiro devido à inexecução do contrato 

Penalidades aplicáveis: 

• Multa compensatória – Até 10% do valor do 
contrato por inexecução parcial 

• Rescisão unilateral do contrato – Com base nos 
artigos 78, incisos I, II e III, e 79, inciso I, da Lei nº 
8.666/1993. 

• Possibilidade de bloqueio de créditos – Devido 
a ações trabalhistas contra a empresa 
 

7. Processo 1-11231/2023 – Contrato 
005/PGM/PMJP/2023 

Objeto: Pavimentação de vias urbanas. 
Infrações cometidas: 

1. Paralisação da obra sem justificativa adequada 
– A empresa interrompeu os serviços sem 
apresentar motivos técnicos válidos. 

2. Não atendimento às notificações – Reiteradas 
solicitações para retomada da obra foram 
ignoradas. 

3. Descumprimento de cláusulas contratuais – 
Cláusula 8ª, letras a e j, e Cláusula 9ª, item 9.III.2. 

4. Dano ao erário – O Município teve que 
reprogramar a obra, resultando em impactos 
financeiros. 

Penalidades aplicáveis: 

• Multa compensatória – Aplicação de penalidade 
por inexecução parcial e total do objeto contratado
. 
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• Rescisão unilateral do contrato – 
Fundamentada nos artigos 78, incisos I, II e III, e 
79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. 

• Ação de reparação de danos ao erário – 
Instauração de procedimento para apuração de 
prejuízos. 
 

Fica facultada vistas dos autos e apresentação de defesa no 
respectivo Processo Administrativo Punitivo nº. 5-659/2025, no 
prazo de 20 (vinte) dias, conforme preconiza o art. 87, 
parágrafo 3º da Lei Federal 8.666/93. Salienta-se que o 
processo administrativo punitivo supramencionado se encontra 
na Corregedoria Geral do Município de Ji-Paraná, com sede Rua 
dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá, Ji-Paraná – Rondônia - 
CEP 76.900-150, para abertura de vistas à NOTIFICADA, de 
segunda a sexta-feira, das 08 às 12 horas, caso haja interesse, 
sob pena de aplicação dos efeitos da revelia ante a não 
apresentação de defesa. 
                                Ji-Paraná, 06 de março de 2025. 
 
                               Armando Reigota Ferreira Filho 
                                     Corregedor Geral do Município 
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Processo Punitivo n. 5-659/2025 
NOTIFICAÇÃO  
Notificante:  MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
04.092.672/0001-25, com sede e administração na Av. Dois de 
Abril, 1.701, bairro Urupá, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná, 
Estado de Rondônia. 
Notificada:  INFRA DESTAK PAVIMENTAÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ n° 
17.401.810/0001-29, sede em: Rua Costa Rica nº 3985 – Jardim 
América – Ariquemes/RO – CEP 76871-002. 
O Município de Ji-Paraná, através de seu Corregedor Geral, 
Dr. Armando Reigota Ferreira Filho, no uso de suas atribuições 
legais, vem através desta NOTIFICAR a respeito da 
Instauração de Processo Administrativo Punitivo em seu 
desfavor para apurar a responsabilidade pela inexecução parcial 
dos contratos, cujo objeto é execução de pavimentação asfáltica 
de ruas em vias urbanas, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer necessário, 
celebrado com o Município de Ji-Paraná, para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-
Paraná/RO. Sendo os processos e contratos: 
1. Processo nº 1-14685/2023 – Pavimentação de Vias Rurais 
(Linha Itapirema) Contrato: n. 36/PGM/PMJP/2023. 
Infrações: 

1. Inexecução parcial do contrato – Apenas 
28,06% do cronograma físico-financeiro foi 
concluído. 

2. Atraso injustificado na execução da obra – 
Diversas paralisações sem justificativa plausível. 

3. Abandono da obra – A empresa não retomou os 
trabalhos mesmo após notificações formais. 

4. Danos ao erário – Custos adicionais com 
reprogramação e taxas  

Penalidades Aplicáveis: 

• Base legal: Art. 78, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/93. 

• Sanção: Rescisão unilateral do contrato. 

• Multa: Até 10% do valor total do contrato por 
inexecução parcial. 

• Possível impedimento de contratar com o 
Poder Público, conforme a Lei nº 8.666/93. 

 
2. Processo nº 1-4268/2022 – Pavimentação de Vias Urbanas 
(Rua Manoel Vieira dos Santos) Contrato: n. 
165/PGM/PMJP/2023 
Infrações: 

1. Não execução da obra – Nenhum serviço foi 
realizado dentro do prazo estabelecido. 

2. Não apresentação da apólice de seguro 
garantia – Descumpriu cláusula contratual. 

3. Descumprimento do cronograma de execução 
– Atraso superior a 50 dias sem justificativa 
plausível. 

4. Danos ao erário – Bloqueio de R$ 500.000,00 
devido a ações trabalhistas contra a empresa. 

Penalidades Aplicáveis: 

• Base legal: Art. 78, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/93. 

• Sanção: Rescisão unilateral do contrato. 

• Multa: Até 20% do valor total do contrato por 
inexecução total. 

• Impedimento de licitar e contratar com o Poder 
Público por até 5 anos, conforme a Lei nº 
8.666/93. 

 

3. Processo nº 1-4267/2022 – Pavimentação de Vias Urbanas 
(Rua João Goulart – T-06) Contrato: n. 177/PGM/PMJP/2023. 
Infrações: 

1. Inexecução parcial da obra – Apenas 26,69% do 
serviço foi realizado. 

2. Atraso na execução – Demora excessiva no início 
dos serviços e pouca evolução. 

3. Danos ao erário – Custos adicionais ao município 
devido à necessidade de reprogramação do 
contrato. 

Penalidades Aplicáveis: 

• Base legal: Art. 78, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/93. 

• Sanção: Rescisão unilateral do contrato. 
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• Multa: Até 10% do valor total do contrato por 
inexecução parcial. 

• Impedimento de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme cláusulas contratuais. 

 
4. Processo nº: 1-4252/2022 - Contrato: n. 

178/PGM/PMJP/2023. 
Pavimentação das Ruas Capixaba - trechos 
entre Avenida Ji-Paraná/Rua Riozinho; Rua Rio 
Aripuanã - trechos Avenida Mato 
Grosso/Avenida Seis de Maio-PROCESSO Nº 1-
1364/2023 

Infrações: 
1. Inexecução da obra – paralisação/abandono da 

obra.  
2. Deixou de apresentar Apólice de Seguro 

Garantia 
Penalidades Aplicáveis: 

• Base legal: Art. 78, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/93. 

• Sanção: Rescisão unilateral do contrato. 

• Multa: Até 10% do valor total do contrato por 
inexecução parcial. 

• Impedimento de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme cláusulas contratuais. 

 
5. Processo nº: 1-11197/2023 - Contrato: n. 

15/PGM/PMJP/2023. 
Infrações: 

1. Inexecução da obra – paralisação/abandono da 
obra.  
2. Deixou de apresentar Apólice de 

Seguro Garantia 
Penalidades Aplicáveis: 

• Base legal: Art. 78, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/93. 

• Sanção: Rescisão unilateral do contrato. 

• Multa: Até 10% do valor total do contrato por 
inexecução parcial. 

• Impedimento de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme cláusulas contratuais. 

 
6. Processo 1-10782/2023 – Contrato 

065/PGM/PMJP/2022 
 Objeto: Pavimentação de vias rurais. 

            
Infrações cometidas: 

1. Inexecução parcial do contrato – A empresa não 
cumpriu integralmente as obrigações contratuais. 

2. Atrasos na execução da obra – A empresa não 
seguiu o cronograma estabelecido. 

3. Descumprimento de cláusula contratual – 
Violação da Cláusula Décima, item III, alínea b. 

4. Dano ao erário – Identificação de impacto 
financeiro devido à inexecução do contrato 

Penalidades aplicáveis: 

• Multa compensatória – Até 10% do valor do 
contrato por inexecução parcial 

• Rescisão unilateral do contrato – Com base nos 
artigos 78, incisos I, II e III, e 79, inciso I, da Lei nº 
8.666/1993. 

• Possibilidade de bloqueio de créditos – Devido 
a ações trabalhistas contra a empresa 
 

7. Processo 1-11231/2023 – Contrato 
005/PGM/PMJP/2023 

Objeto: Pavimentação de vias urbanas. 
Infrações cometidas: 

1. Paralisação da obra sem justificativa adequada 
– A empresa interrompeu os serviços sem 
apresentar motivos técnicos válidos. 

2. Não atendimento às notificações – Reiteradas 
solicitações para retomada da obra foram 
ignoradas. 

3. Descumprimento de cláusulas contratuais – 
Cláusula 8ª, letras a e j, e Cláusula 9ª, item 9.III.2. 

4. Dano ao erário – O Município teve que 
reprogramar a obra, resultando em impactos 
financeiros. 

Penalidades aplicáveis: 

• Multa compensatória – Aplicação de penalidade 
por inexecução parcial e total do objeto contratado
. 
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sábado e domingo, 15 e 16  março de 2025 - Correio Popular2-4

VISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 7/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1396/2024
AMPLA PARTICIPAÇÃO

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO; Objeto: 
O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de transporte escolar 
para atender as necessidade dos alunos matriculados na 
rede estadual e municipal de educação, residentes na zona 
rural, com fornecimento de veículos tipo ônibus, incluindo 
o abastecimento, manutenção, motoristas e monitores em 
toda a frota contratada, referente a 210 (duzentos e dez) dias 
letivos no município de Nova Brasilândia D’Oeste - RO; 
Valor estimado: R$ 5.204.465,48(cinco milhões, duzentos 
e quatro mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta 
e oito centavos); Data da sessão: 31 de março de 2025 às 
09h (Horário de Brasília); Local de realização do certame: 
www.licitanet.com.br; Do edital: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no site supracitado no site da 
Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência 
Municipal” e https://www.gov.br/pncp/pt-br Portal Nacional 
de Contratações Públicas; Informações:  Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3418-2239 ou no e-mail 
cpl@novabrasilandia.ro.gov.br. 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 14/03/2025.

VILDIMARK CARDOSO DOS SANTOS
Pregoeiro – Port. 021/2025/GP

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2025/PMNBO/RO 

PROCESSO Nº 315/2024 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: ECOPONTES - SISTEMAS ESTRUTURAIS SUSTENTAVEIS LTDA 

DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é: 

OBJETO  LOTE  META  DESCRIÇÃO 
Ponte Mista 
de Concreto 
Armado e Aço 
15m x 5,20m  

LOTE 1 META 1 Ponte de Aço/Concreto na Rua 
G. Dias –   15m x 5,20m 

Ponte Mista 
de Concreto 
Armado e Aço 
30m x 5,20m 

LOTE 1 META 6 Ponte de Aço/Concreto na  
Linha 124 Norte, km 8,0,  zona 
rural –  30m x 5,20m 

Ponte Mista 
de Concreto 
Armado e Aço 
15m x 5,20m 

LOTE 1 META 7 Ponte de Aço/Concreto na Linha 
128 Norte, km 3,25, zona rural  –   
15m x 5,20m 

Ponte Mista 
de Concreto 
Armado e Aço 
15m x 5,20m 

LOTE 1  META 10  Ponte de Aço/Concreto 
Travessão 122/118 Sul, km 3,0 – 
15m x 5,20m  

 

Conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas na concorrência n° 01/2024, devidamente 
autorizado nos autos do Processo Administrativo n° 315/2024. 

 
DO VALOR 
O valor desta contratação é de R$ 3.825.884,73 (três milhões e oitocentos e vinte e cinco mil e oitocentos e oitenta 

e quatro reais e setenta e três centavos), conforme consta na concorrência n° 01/2024, Processo Administrativo 

nº 315/2024. 

 
DO PAGAMENTO 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência/Projeto Básico, ANEXO I do Edital da CONCORRÊNCIA 01/2024 e parte integrante do Contrato N° 
12/2025/PMNBO/RO. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do município, na dotação abaixo discriminada: 
 
Órgão 02. Poder Executivo  
Unidade 
Orçamentária 

02.007.  Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Publicos  

Prog. Trabalho 26.782.0013.1.926. Convenio Construção de Pontes em Concreto  
Elemento Desp.  4.4.9.0.51.00.00 Obras e instalações  

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 13/03/2025 - 15:07,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/95820. Folha 1 de 2 

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

 

 

Desdobramento  99 00 Outras Obras e Instalações  
Fonte de Recurso  20140036  

  
Outros Convênios da UNIAO   

Nota de Empenhon° 392/2024. 
 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação é de um ano contados da sua publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 12/2025/PMNBO/RO anexado ao Processo Administrativo nº 
315/2024. 

 
DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 13 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO 
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PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

 

 

Desdobramento  99 00 Outras Obras e Instalações  
Fonte de Recurso  20140036  

  
Outros Convênios da UNIAO   

Nota de Empenhon° 392/2024. 
 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação é de um ano contados da sua publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 12/2025/PMNBO/RO anexado ao Processo Administrativo nº 
315/2024. 

 
DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 13 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por CLODOALDO ALVES PEDROSO (CPF ###.###.462-##), em 13/03/2025 - 15:07,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e
 ou pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/95820. Folha 2 de 2 


